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SERVIÇO Pi:BLICO FEDERAL

MJSP - POLÍCIA FEDERAL
SERVIÇO DE CONmTOS E CONVÊNIOS - SECC/DICON/CGAD/DLOG#F

Contmto n' 17060600-SECC/DICON/CGAD/DLOG/PF

Processo n' 08209.000047/2020-09

Contrato n' 41/2020-CGAD/DLOG
'lERMO DE CONTRATO DE
COMPRA N' 41/202e-CGAO, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO. POR
INTERMÉDIO DA POLÍCIA
FEDERAL E A EMPRESA
AMERICANSCIENCE
ENGINEERING INC, representada
pela RAGGl-X MANUTENÇÃO
EMEQUlliAMENTOS
ELETROLETRONICOS INDA.

A UNIÃO, por intemiédio da POLÍCIA FEDERAL, com Sede em Brasília/DF, instalado em seu Edifício Sede:
no Setor de Autarquias Sul, Quadm 06, Lotes 09 e 10, inscrita no CNPJ sob o número 00.394.494/0014-50, órgão
do Mülistério Exüaotdinário de Segurança Pública, neste ato designado simplesmente CONSTANTE e
representado por seu Ordenador de Despesas, Sr. ANDRÉ VIANA .ANDRADE, inscrito no CPF n' 837.680.681
53 portador da Cartel'a de Identidade n' 3499244-DGPC/G(P, com delegação de competência que Ihe confere a
Portaria n' 12.442-DG/PF, de 19 de maio de 2020, da PolíciajFedeml -- Ministério da Justiça e Segurança Pública

MJSP, doravante denominada CONmTmE,, e a cnjpresa .AMEjllCAN SCIENCE ENGINEERING
INC, empresa wtrangeira sem registro no Cadastro Naciolnbl de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com sede em 829
Middlesex Tumpike Billerica, Massachusetts, 01821, estados Unidos da América, representada com
exclusividade no Brasil pela empresa aÊliada RAGGl-X MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS
ELETROELETRONICOS l.TDA, inscrita no CNPJ sob o n' 09.314.201/0001-38. sediada na Rua Almirante
Tamandaré. 532 filados, Vida Bocaína, Maus, CEP 09310-350, São Pau]o, Fome (1 ]) 1 1 99486-6606, denominada
CONmTmA, neste ato representada por seu procurador legal, o Sr. ARISTOTELES ITAJARA DE
MAGALHAES SANSALONI, portador da Cédula de Identidade n' 2.180.317-49 SSP/SP e CPF n
163.656.608-12, tendo em vista o que consta no Processo n' 08209.000047/2020-09 e em obsavância às
disposições da lzi n' 8.666, de 21 de juiüo de 1993, na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defwa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Temia de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n
12/2020, mediante m cláusulas e condições a seguir enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OB.FETO

1.1. 0 objeto do presente Termo de Conüato é a aquisição de Equipamentos de Detnção e Localização de
Aparatos de in.terceptação TeleHonica, Ambiental e Objetos Ocultos, para uso da Polícia Federal

1.2. Este Temia de Conüato vincula-se ao PrQjeto Básico
vencedora, independentemente de üanscrição.

ao An de Inexigibilidade de Licitação e à proposta

1.3. Discrünhação do obüeto

IDADE l \ R
UNITÁRIO
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[ 5 Detector portátil de objetos ocultos com
tecnologia gerada através de feixe de fbtons

de alta energia
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[ 363-259,30 l0.897.779.00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O pomo de vigência da contratação pam o item de n' 5 do grupo de n' 2 é de 330(trezentos e trinta) dias
contados da publicação do extinto de contrato no Diário Oâcial da União, prorrogávei na forma do aH. 57, $ 1',
da Lei n' 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Tempo de Contento é de R$ 10.897.779,20(dez milhões, oitocentos e noventa e sete mil
setecentos e setenta e nove reais e vinte centavos), eqüvalmte a USD 1.946,032.00(um milhão novecentos e
quarenta e seis mil e trinta e dois dólares americanos), considerando a PTAX de 17 de novembro de 2020, em
que US$1,00 era igual a RS 5,60 (cinco reais e sessenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, Êste, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obÜeto da
contratação.

4. CLÁUSUI,A QUARTA - OOI:AÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas dworrentes desta conüatação estão programadas em dotação orçamentária pt6pria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 001/200334

Fonte: 0374020227

Elemento de Despesa: 449052-06

Programa de Trabalho: 06181 50162726000 1

Empenho: 2020NE801826, de 04 de dezembro de 2020, com o valor de R$ 10.897.779,20(dez milhões, oitocentos
e noventa e sete mil setecentos e setenta e nove reais e vinte centavos), equivalente a USD 1.946,032.00 (um
mi[bão novecentos e quarenta e seis mi] e trinta e dois dó]ares americanos), considerando a PTAX de ]7 de
novembro de 2020, em que USS1,00 era Igual 8 RS 5,60 (cinco reais e sessenta centavos).

Pl: PF9990.AP020

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo pam pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto Básico
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor conüatual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUStJLA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

8. CLÁUSULA OITAVA

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente conüatação, conforme regras constantes do Prometo Básico.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Prometo Básico

EN'l'REGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
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9. CLAúStJLA NONA - mscALizAÇÃo

9.1. A fiscalização da execução do objeto será e6etuada por Comissão/Representante designado pela
CONmTmE, na fome estabelecida no Prometo Básico.

10. CLÁU$tnADÉCIMA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRAIXDA
10.1. As obrigações da COmTmTE e da CONTR.41)\DA são aquelas ptewstas no Pmleto Básico

11. CLÁUStJLA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATl\AS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

1 2.1. O presente Temia de Contrato poderá ser rescindido:

12. 1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos l a Xll e XVll do art. 78
da Lei n' 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prquízo da aplicação das
sanções previstas no Prcjeto Básico;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n' 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contmtua] serão fomlalmente motivados, assegurado-se à CONTRATADA o dinito à
prévia e ampla defaa.

12.3. A CONTRA:l:ADA rwolüece os direitos da CONTRA:JANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no ai't. 77 da Lei n' 8.666, de 1993.

12.4. O temia de rescisão sná precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contutuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efehados e ainda devidos;

12.4.3. hdenizações e multas

13. CLÁUSULA DÉCIMA 'lERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONmTmA

13.1.1. caucionar ou utilizar este Tendo de Contrato pua qualquer operação Hmanceira;

13.1 .2. interrompa a execução conüatual sob alegação de inadimplemento por parte da CONmTmTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CI,ÁUSULA OÉCIMA QUARI:A - AI.TERAÇÓES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993

14.2. A CONTRATIADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do coDtraÜ).

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vhtc e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conüato

15. CLÁUSULA DÉCIMA QtJINTA - DOS CASOS OMISSOS.

i5.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRA\prANTE, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.666,
de 1993, na Lei Do l0.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e conüatos adminis&ativos e,
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990
e nomias e princípios gerais dos contratos.

Código de Defesa do Consumidor

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbira à CONm=mTE providenciar a publicação deste insüumento, por extrato, no Diário Oâcial
da União, no prazo pnvísto na Lei a' 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal, pam dirüllir os litígios que
decoaerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, coiúorme art
55, $2' da Lei n' 8.666/93.

Pwa fímleza e validade do pactuado, o presente Temia de Contrato 6oi lavrado em duas(duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes

Brasília, de dezembro de 2020

ANDRÉ VIAJA ANDRADE
Delegado de Polícia Federal

Ordenador de Despesas - UG 200334

ARISTÓTELES ITAJARA DE MAGALlIÃES SANSALONI
RAGGl-X MANUTENÇÃO EM EQulPAWENTOS ELETROEI..ETRONiCOS IXUA

TESTEMt;NlIAS

Documento assinado eletroniamente por ANDRE VIANA ANDRADE, Direnrta), em 30/12/2020. às 14:41.
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, $ 1e. do Qescele.-n!.&539,.ds..&.ds.asililbl

Documento assinado eletronicamente por Aristoteles l M Sansaloni, Usuátio Externo, em 30/12/2020, às
17:38, conforme horário oficial de Bnsília, com fundamento no art. 6e, $ 1g, do Deçcela.ng..&S39,.de..&.de

Documento assinado eletronicamente por JOGO CARLOS DA Sl13/a, Chefe de Serviço, em 07/01/2021, às
07:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e. $ 1e, do DeClela.ng.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

Informando o código verificador 17244153 e o código CRC B5F4C8EO.W
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GERÊNCIA DE GESTÃO E FISailZAÇÃ0 DE CONTRATOS
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS COMERCIAIS

Legal=
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COMPANHIA DOCAS DO RtO DE JANEIRO

COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO

homologação dD Premia Eletf8nln 036/zo;
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le AcesSO e SeeuranÇ8 e E-
stSTEMAS üe cõuPlitAÇÃo

DEPARTAMEF{TO PENA'nNCIÁRIO NACIONAL
DIRETORIA OE POLÍTICAS PENITENCIÁRIAS

COORDENAÇÃO DE ANÁlISe E ACOMPANHAMENTO DE' INSTRUMENTOS DE REPASSA

DIVISÃO DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE
NH-RUMEIÜTOS DE REzASSe

Ministério da Justiça e Segurança Púbi

LÍCIA FEDERAL
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PROCESSO SE1: 509e3,0Q0741/2020.47. NORTE DO CREDOR: ALIANÇA BRINDES COMERCIO
nF ARTIGOS OO VESTUÁRIO E ACÉSSORtOS EIREll CNPI N!: 30.893.230/aOa!-9B. DBIETO;
Aqui$iç$o de Másc râ lavável de .Tecida. para..Pnvenc:o . üa Coitlàgio pela COVID19

Admlni$:taljva.

COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO OA BANIA
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DtNE6/b1.20ZI. çelebrida em 11/12/ZD20, eotre a UN}AO, por intermédio d3 AutoridadePnrtuá a de Santos S.A. de gmjnBda Santos POR AuthorttY - SPA e a STQLT+lAVEN SANTOS
OA. Objeto; utilização operacional de á 3 de servidão de passagem com extensão de
103.S8 mz. situado na Margem Oiieih dD Porto de Santos. Alemo+ - Santas/SP. vinndo

Reunião'0ldlnàfi4, realizada em 11/01/2021- Signatários: pBEê SPA: Sr. FeinBndQ Henrique
Passos viral. Diretot-Presidente e Sr. BrunQ Stupella. Djretor de Desenvolvimento de

Documento Digital; 38690/2021. €5pecle: contrato d! SeNidão de Passg8em
DINEG/02.20=i. celebrado em 11/12/2020. eittre 8 UNIÃO. por intemedie dã Autoridade
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AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A.

Processo: 0B20nOQ00Ó77z02GOS tente: C00RDENACAQ 0E AOMFNISTRAÇA0-

OAO/oto(illpr. .3$6.s69/aoa1-30 - BEBI(ANA Olrlnsc & SEcuRllv. LIC- Obieto;
Aquisição de eOuipomentas de detecção e loaçlzação de apatotes de }nterceptaçío telelünica.

Quantitativwestabeleadwnoprajetobáslu- . . . " ... .. .
Fundamento legal: . Vigência: i3/0UZQZI a w/us/zuzi. võe

543.336.QO. Data de Assimtuta: 18/1z/20ze
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